
LEI Nº 078/93

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO 
DO BRASÃO DE ARMAS DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI E  DÁ  
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS .

MARINO DE LIMA, Prefeito Municipal de 
Cajati,  usando das suas  atribuições que lhe são conferidas por Lei,  FAZ 
SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona e  promulga a 
seguinte Lei:

Art.1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar o Brasão 
de Armas do Município de Cajati.

Art.2º- O referido Brasão, conterá as seguintes características:

I- COROA MURAL: Torre em prata, simboliza 
constância magnanimidade , lembra a tomada ou 
defesa coroada de sucesso, emblema de domínio 
feudal, força constância;

II- ESCUDO: clássico português esquartelado. No 
ângulo direito (destro), do chefe sobre campo 
prata metal, este que significa inocência, 
brancura, virgindade (os que são portadores 
deste metal “prata” em seus brasões, são 
obrigados a defender as donzelas e amparar os 
órfãos), temos uma árvore em sinople (verde), 
que deu origem ao nome do Município, “Cajati”,  
que em Tupy, quer dizer: árvore de folhas 
longas. No ângulo esquerdo (a sinistra), temos 
sobre campo bláu (azul), esmalte este que 
simboliza a realeza, majestade, formosura, 
serenidade, temos uma cabeça de boi, em metal 
dourado, peça esta simbolizando laboriosidade , 
agricultura, paciência e assiduidade continuada 
ao trabalho. No ângulo (destro) da ponta do 
contra chefe sobre campo em goles (vermelho), 
esmalte este que significa, entre as qualidades, 
valor atrevimento, intrepidez (os que possuem 
esta cor em seus Brasões, são obrigados, 
principalmente a socorrer os injustiçados), temos 



uma engrenagem, símbolo das indústrias, peça 
esta em metal dourado (ouro). No ângulo 
esquerdo (a sinistra), da ponta do contra chefe 
sobre o campo e sinople (verde) esmalte este que 
simboliza esperança abundância e liberdade (os 
que trazem esta cor em seus Brasões, são 
obrigados a socorrer os lavradores em geral, aos 
órfãos e pobres oprimidos), temos uma faixa 
ondulada  no metal.

III- TENENTES E SUPORTES: como tenentes e 
suportes, temos dois leões rompantes, afrontados 
no metal ouro. O leão é o mais nobre dos 
animais dos brasões, simbolizando a força, a 
grandeza, o mando, a coragem, a magnimidade, 
nobreza de condição. Na parte inferior do 
escudo, ou seja, na ponta ou contra chefe, temos 
um listel em goles (vermelho). Do lado direito 
do listel, temos o ano de fundação do Município, 
o centro a legenda com o nome do Município 
“Cajati” e ao lado esquerdo o ano da instituição 
do Brasão.

Art.3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE CAJATI
EM, 03 DE NOVEMBRO 1993

Marino de Lima
Prefeito Municipal


